
              

Processo  nº 14.624-2/2011
Jurisdicionada Secretaria de Justiça e Segurança Pública
Assunto Tomada de Contas Especial
Relator Conselheiro Waldir Júlio Teis
Julgamento Julgamento Tribunal Pleno

Trata o processo de Tomada de Contas Especial, instaurada pela Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP, referente à liberação de recursos por meio 
do Convênio nº 008/2007/FESP, no valor R$ 92.894,89, para execução de atividades a 
serem desenvolvidas com os adolescentes que cumprem medida socioeducativas no 
Complexo Pomeri em Cuiabá – MT, tendo como convenente o Instituto de Esportes e 
Culturas Alternativas – IECA.

Nesta Tomada de Contas Especial, foi apontada como responsável pelas 
irregularidades  a  Sra.  Karina  Santiago  de  Assis,  ex-Presidente  do  mencionado 
Instituto.  

Devidamente  cientificada  pela  notificação  nº  1010/2012/GAB/WJT 
(conforme  fls.  908-TCE),  foram  apresentadas  justificativas  das  irregularidades,  que 
vieram desacompanhadas de documentos, conforme consta às fls. 915/919-TCE.

A SECEX apresentou às fls. 921/937-TCE, relatório técnico de análise de 
defesa, concluindo pela determinação à Sra. Reijane Alves Pereira, atual Presidente 
do  Instituto  de  Esportes  e  Cultura,  do  ressarcimento  ao  erário  estadual  do  valor 
corrigido de R$ 69.460,20.

Em atenção ao que determina o art. 141, § 2º do Regimento Interno deste 
Tribunal, foi oportunizada à Sra. Reijiane Alves Pereira a apresentação de alegações 
finais, conforme se vê às fls. 938-TCE. Às fls. 941/944-TCE, constam as alegações 
finais, porém assinadas pela ex-Presidente do Instituto, Sra. Karina Santiago de Assis.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, representado 
pelo Excelentíssimo Procurador Dr. Alisson Carvalho de Alencar, que emitiu o Parecer 
nº 3075/2013, às fls. 953/957-TCE, opinando pela procedência desta representação, 
com determinação de restituição ao erário e aplicação de multa.

É o relatório.
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